
ANEXO III 
TERMO DE AUTENTICAÇÃO DE ARQUIVOS ELETRÔNICOS 

 
Identificação do Fabricante ou Importador 

Razão social: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço:  Nº: 
Bairro: Município: UF: 

Identificação do Representante Legal do Fabricante ou Importador 
Nome: 
CPF: Cargo: 

Identificação do Equipamento ECF Analisado 
Tipo: Marca: Modelo: Versão: 

Identificação do Equipamento ECF de mesmo Software e Hardware (OEM) 
Tipo: Marca: Modelo: Versão: 

Identificação do Órgão Técnico Credenciado que emitiu o Certificado de 
Conformidade de Hardware, quando for o caso 

Denominação: 
CNPJ: 
Endereço: Nº: 
Bairro: Município: UF: 
O fabricante ou importador declara que efetuou a autenticação eletrônica utilizando 
algoritmo com função hash de padrão internacional, denominado MD5 (Message 
Digest-5) em conformidade com o disposto no § 3º das cláusulas sétima e vigésima 
terceira do Protocolo ICMS XX/06, dos arquivos eletrônicos apresentados para a 
análise, previstos nas alíneas “a” e “b” do inciso III do caput da cláusula sétima do 
Protocolo ICMS XX/06, no caso de análise funcional inicial, ou dos arquivos eletrônicos 
previstos nas alíneas “a” e “b” do inciso III e no inciso IV do caput da cláusula vigésima 
terceira do Protocolo ICMS XX/06, no caso de análise funcional de revisão de software, 
e que a referida autenticação gerou uma chave de 32 caracteres para cada arquivo 
autenticado, conforme abaixo relacionado: 
<RELACIONAR O NOME DE CADA ARQUIVO ELETRÔNICO AUTENTICADO E 

O RESPECTIVO CÓDIGO MD-5> 
 
 
Local e data: 
Assinatura: 
 
Reconhecimento da firma. 
 
       

 


